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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 476/2025 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 
REVOGA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DENOMINADA “HORA 
MÁQUINA” PARA SERVIDOR MUNICIPAL. 

 
 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Revogar a gratificação especial denominada “hora 
máquina” concedida nos termos da Portaria nº 232/2023, de 05.05.2023, ao Servidor 
Municipal RAI DANIEL SIQUEIRA, detentor do cargo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Urbanismo.   
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 12 de novembro de 2025. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
 
 
 
 

Vilmar de Biasi 
Prefeito Municipal 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 477/2025 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
ALTERA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA O 
CUMPRIMENTO DE ATIVIDADES FUNCIONAIS.  
 
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar a designação do(a) Servidor(a) Municipal abaixo 

nominado(a) para desempenhar(em) as atividades funcionais de seu(s) cargo(s) junto 
da Secretaria conforme segue: 

 
Servidor(a) Secretaria 

Rai Daniel Siqueira 
Da:  Sec. Municipal de Urbanismo  
Para: Sec. Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 12/11/2025.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
   
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal  
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